
 

 
Processo Integrado de Regularização Ambiental 

FORMALIZAÇÃO AAF MINAS FÁCIL 
 

Código: RA/IS-26/10 

Data: 22/12/2010 

Revisão: 00 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD 
Cidade Administrativa Tancredo Neves - Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n – Bairro Serra Verde 

Belo Horizonte - MG 

1/10 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº. 26, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 

ELABORADO POR: 
Josane Maria de Sousa 

COORDENADO POR:  
Silvia Geralda da Conceição / DIOP 

APROVADO POR:  

 
 
1.  OBJETIVO 
 
 
Esta Instrução de Serviço tem como objetivo descrever as etapas necessárias para receber os documentos de 
Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF dos empreendimentos constituídos através do Programa Minas Fácil, 
regulamentado pelo Decreto 44.106, de 14 de setembro de 2005, localizados em áreas urbanas e que não importem em 
supressão de vegetação, intervenção em área de preservação permanente, regularização de reserva legal ou que não 
dependam de intervenção em recurso hídrico. 
 
 
2.  APLICAÇÃO 
 
 
Este ato normativo se aplica às Superintendências Regionais de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 
SUPRAM’s do Sistema Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA. 
 
 
3.  LEGISLAÇÃO BÁSICA DE REFERÊNCIA 
 
 
a. Decreto 44.106, de 14 de setembro de 2005. 
b. Decreto Nº 45.491, de 10 de novembro de 2010. 
c. Deliberação Normativa COPAM nº 74, de 09 de setembro de 2009. 
d. Deliberação Normativa COPAM nº 150, de 01 de junho de 2010. 
 
 
4.  DETALHAMENTO DAS ETAPAS 
 
 

Passo Ações Responsável 

1 

Apresentar na SUPRAM mais próxima de seu empreendimento a 
documentação comprobatória para efetivar a validade da AAF solteira 
emitida via Minas Fácil. 
Nota:  

• Os documentos que devem ser apresentados na SUPRAM no 
prazo de 30 dias, são: Termo de Responsabilidade assinado pelo 
titular do empreendimento, Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART ou equivalente do profissional responsável pelo 
gerenciamento ambiental da atividade e Declaração da Prefeitura 
Municipal de que o empreendimento está de acordo com as 
normas e regulamentos do município, apenas para os locais 
onde não exista Minas Fácil.. 

• A não apresentação do Termo de Responsabilidade e da ART no 
prazo citado acima acarretará no cancelamento da AAF expedida 
eletronicamente e sujeitará o responsável às sanções cabíveis. 

Titular do 
empreendimento ou 

seu representante legal 

2 

Conferir os documentos entregues, verificando a presença de todos os 
dados necessários, o prazo de emissão da AAF e legibilidade. 
Nota:  

O processo não poderá ser formalizado se a documentação não for 
apresentada no prazo de 30 dias da emissão da AAF. 

Atendimento 

2.1 
Todos os documentos foram entregues, o prazo da AAF não está vencido: 

• Receber os documentos entregues pelo empreendedor, conforme 
Anexo I e emitir recibo de entrega dos documentos em 2 (duas) 

Atendimento 
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Passo Ações Responsável 
vias, sendo uma via do empreendedor e outra via do processo 
físico. [SISEMAnet] 

• Tramitar o processo para o setor de Digitalização. 

2.2 

Todos os documentos não foram entregues e/ou não atendem ao que foi 
pedido: 

• Emitir ofício de devolução da documentação ao empreendedor, 
contendo orientações para procedimentos posteriores; 

• Colher assinatura da autoridade competente, no ofício; 
• Devolver a documentação pessoalmente ou quando necessário 

pelo correio com AR, acompanhada do ofício; 
• Arquivar Ofício/ AR em arquivo próprio 

Atendimento  

3 
Receber trâmite e preparar a documentação, contendo todos os 
documentos validados na etapa de recebimento. 

Digitalização 

4 Afixar etiqueta e carimbo em todas as páginas e pastas de processo. Digitalização 
5 Tramitar o processo para o Setor Arquivo. Digitalização 

6 
Publicar a Concessão de AAF no Diário Oficial de Minas Gerais. 
[SISEMAnet] 

SISEMAnet 

7 
Juntar a publicação da concessão da AAF feita no Jornal Minas Gerais ao 
processo físico. 

Diretoria Operacional 
SUPRAM 

 
 
5. ANEXOS 
 
 

Identificação Descrição 
ANEXO I PASSO – A- PASSO PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS NO SISEMA NET 
ANEXO II MODELO DE AAF EMITIDA VIA MINAS FÁCIL 
ANEXO III IMAGEM DO DAE CONSOLIDADO 
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ANEXO I – PASSO-A-PASSO PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS NO SISEMA NET 
 
 
1) Acessar o sub-menu Receber Documentos – Pesquisa no menu Orientação Básica do Modulo de Formalização. 

 
 
2) Tela com filtros de pesquisa disponíveis: 
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3) Busca por empreendedor através da lupa: 

 
 
4) Busca por empreendimento através da lupa: 
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5) Busca por período: 
 

 
 
6) Resultado da pesquisa, selecione a orientação clicando no link do numero da mesma: 
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7) Informar Responsável Técnico através da lupa em frente ao campo (Obrigatório): 
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8) Carga automática dos dados após digitar CPF de usuário já cadastrado na base, apenas necessário confirmar os três 
dados adicionais e optar por selecionar. 

 
 
 
9) Seleção dos documentos a serem recebidos e optar por receber documentos: 
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ANEXO II - MODELO DE AAF EMITIDA VIA MINAS FÁCIL 
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ANEXO II – IMAGEM DO DAE CONSOLIDADO 
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